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 INDICAÇÃO 

 

Instalação urgente de radar eletrônico e 

reforço de sinalização viária na Rua 

Visconde do Rio Branco, em Sorocaba, 

visando coibir o tráfego em contramão, 

garantir a segurança de pedestres e reduzir 

o risco de acidentes. 

CONSIDERANDO relatos de que a Rua Visconde do Rio Branco apresenta fluxo intenso 

de veículos, inclusive com relatos de condutores transitando em contramão, o que tem 

causado insegurança e risco iminente de acidentes envolvendo pedestres, ciclistas e 

motoristas; 

CONSIDERANDO que a instalação de equipamento eletrônico de fiscalização (radar) 

possui caráter preventivo e educativo, promovendo a redução de velocidade e o respeito à 

sinalização, conforme preconiza o Código de Trânsito Brasileiro (Lei nº 9.503/1997); 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 1º, §2º do CTB, o trânsito seguro é um 

direito de todos e dever dos órgãos e entidades do Sistema Nacional de Trânsito, sendo a 

Prefeitura responsável pela engenharia, operação e fiscalização do tráfego no perímetro 

urbano; 

CONSIDERANDO que a ausência de sinalização adequada, aliada ao comportamento 

irregular de motoristas, tem levado à utilização indevida da via em sentido contrário, 

agravando o risco de colisões frontais e atropelamentos — fato já relatado por moradores e 

confirmado em registros fotográficos e vídeos compartilhados com este gabinete; 

CONSIDERANDO que a instalação de radar fixo ou lombada eletrônica, acompanhada 

de reforço na pintura viária e sinalização vertical de “sentido proibido”, constitui medida de 

eficácia comprovada na gestão de tráfego urbano, com custos reduzidos frente ao potencial 

de vidas preservadas; 

CONSIDERANDO ainda que a Rua Visconde do Rio Branco é via de ligação entre áreas 

residenciais e comerciais e, portanto, sua adequada sinalização contribui diretamente para 

a mobilidade urbana sustentável e para o cumprimento das metas de segurança viária 

municipal; 

INDICO, que a Prefeitura de Sorocaba, por meio da Secretaria de Mobilidade 

(SEMOB), proceda à instalação de radar eletrônico e reforço da sinalização horizontal e 
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vertical na Rua Visconde do Rio Branco, 200, especialmente nas proximidades da lombada 

existente, onde tem sido recorrente o trânsito em contramão, garantindo a proteção dos 

moradores e a ordenação do fluxo veicular. LDA 4169  

 

Sorocaba, 22 de outubro de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA 

VEREADOR 
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